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EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

a rua Cap. Francisco Moura - 890 - bairro Jardim 13 de Maio na cidade de João Pessoa,

Estado da Paraíba, CNPJ: 02.750.635/0001-31, já devidamente qualificada nos autos do

processo licitatório de CONCORRENCIA PÚBLICA N° 6-001/2018 referente aos serviços

de CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM NO DISTRITO LACERDA NO MUNICIPIO DE

QUIXERAMOBIM - CE, vem perante respeitosamente, por meio de seu representante

legal, à presença de V. Sas., com fulcro no Art. 109, I, "a" da Lei nO 8.666/93, e suas

modificações posteriores, requerer a sua habilitação, ou, se for o caso, o recebimento do

presente como Recurso Hierárquico dirigido à Autoridade Superior o Senhor Prefeito

Constitucional do Município de Quixeramobim - CE, contra o resultado de habilitação,

conforme Ata de julgamento, pelos motivos a seguir expostos:

Atendendo ao chamamento dessa instituição para o certame Iicitatório supra-mencionado,

a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalicias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou-a inabilitada sob a alegação de que não

cumpriu os itens 4.5.1.1 e 4.6.1 do edital alegando que não apresentou o visto do

CREAlCE e atestado de capacidade técnico operacional.

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com os princípios e normas legais

aplicáveis à espécie, uma vez que, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim - CE, em seu raciocínio pode amparar-se no Art. 41 da Lei

8.666/93 que assim se expressa: "A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Porem não pode e não

deve elaborar o edital em desacordo com os ditames da Lei. (Grifo nosso)

Consideramos que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório não significa a

imutabilidade do edital e diante das irregularidades em desacordo com a Lei é necessária

uma real e efetiva necessidade de retificação, esta pode e deve ser feita.

"O edital pode apresentar falhas e dar margens a situações imprevistas, a identificação de

eventuais incorreções ou ilegalidades, antes da abertura das propostas podemos nos



valer do disposto no artigo 4°, que visa à garantia do direito ao efetivo cumpriment

Furtado (2001, p.49-50)"

Há de se frisar da ilegalidade dos editais de convocação, quando criam despesas

desnecessárias para os interessados em participarem dos processos licitatórios, pois tais

despesas são restritivas ao caráter competitivo, a Lei 8.666/93 define com clareza a

ilegalidade no seu � 5° do artigo 32.

A Douta Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento de

não ter cumprindo o item 4.5.1.1 do edital, incorreu na prática de ato manifestamente

rigoroso e ilegal inclusive com jurisprudências da ilegalidade pelo judiciário, diante do

rigorismo, lembramos o sempre lembrado e saudoso professor HELY LOPES

MEIRELLES.

"A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência

de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em licitar

("Licitação e Contrato Administrativo", RT, 10.00., p. 127).

É imperioso destacar que a exigência do visto do CREA para participação em licitações

em editais de licitação não tem amparo jurídico e fere de forma letal o princípio da

razoabilidade, o princípio da isonomia e o princípio da competitividade.

Para entender adequadamente a questão, é preciso, inicialmente, compreender o que é o

visto no registro profissional. Falar em visto somente se justifica quando a contratação se

relaciona a obras e serviços que envolvam profissionais de engenharia e arquitetura,

regulamentados pela Lei nO 5.194/66, porque tal legislação é que traz a previsão do visto

no registro profissional. É oportuno relatar que o art. 69 da referida legislação ressalvou
que, para a participação em licitações públicas, o licitante deverá apresentar "prova de

quitação de débito ou visto do Conselho Regional da jurisdição onde a obra, o serviço

técnico ou projeto deva ser executado". A ideia, na verdade, é possibilitar o controle e a

fiscalização sobre o exercício da profissão de engenharia e de arquitetura. Então,

segundo a legislação, sempre que uma pessoa física ou jurídica, que se submeta à

incidência da Lei nO 5.194/66, for prestar serviços fora da localidade em que possui

registro junto ao órgão fiscalizador, deve apresentar o visto em seu registro profissional,

para demonstrar que está exercendo sua atividade de forma regular. O visto, portanto, é o

meio hábil para estender os efeitos do registro profissional para região diversa daquela de

onde o profissional habitualmente exerce sua profissão, na qual pretende exercer

atividades inerentes ao ramo de engenharia. Diante disso, é possível concluir que o

registro profissional de outro estado, para ser válido, precisa ter o visto da entidade

profissional do estado em que o profissional exerce a profissão.

Assim, considerando a finalidade do visto, no que toca ao exercício das profissões do

ramo de engenharia e de arquitetura, é possível afirmar que, em licitações cujo objeto

exija a responsabilidade de um profissional dessa categoria, não é desarrazoada essa

exigência.

Por outro lado, é oportuno observar que esse visto somente pode ser exigido no momento

do efetivo exercício da profissão, o que somente ocorrerá após a celebração do contrato.



Portanto, somente é exigível o visto no registro da empresa que vier a ser contratada e do
profissional responsável pela execução do objeto do contrato. Exigir o visto de todos �"''''ÀOlJ�(
participantes seria medida excedente, que não encontra guarida legal, nem mesmo na it �
nO 5.194/66, que disciplina a exigência do visto apenas para o exercício profissional. g F/s. (
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Desse modo, é possível concluir que o visto não seria um requisito de habilitação, m RU�
uma condição à celebração do contrato. Tal requisito precisaria ser cumprido apenas pela

empresa que vencer a licitação, liberando os demais participantes de gastos com

burocracias que não lhes seriam proveitosas.

Nesse sentido, já se manifestou reiteradas vezes o Tribunal de Contas da União, senão

vejamos:

Em decisão, o TCU afirma ter "jurisprudência firme no sentido de que a exigência de

registro ou visto no CREA do local de realização da obra licitada somente dar-se-á no

momento da contratação. Nessa linha, cito as Decisões Plenárias 279/1998 e 348/1999, o

Acórdão 979/2005 - Plenário e o Acórdão 992/2007 - Primeira Câmara.

O entendimento do Tribunal fundamenta-se no princípio constitucional da universalidade

de participação em licitações, impondo-se ao ato convocatório o estabelecimento de

regras que garantam a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração,

vedadas cláusulas desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter competitivo

do certame". (TCU, Acórdão nO 2.239/2012, Plenário, ReI. Min.

José Jorge, DOU de 29.08.2012.)

"14. Tem razão a autora ao considerar que é aplicável apenas ao vencedor do certame a

exigência, para licitantes de outro Estado, de visto de registro profissional pelo conselho

local, já que se trata de requisito essencial para desenvolvimento regular das atividades,

nos termos do art. 69 da Lei nO 5.194/1996, que regula o exercício das profissões de

engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo. Não seria correto aplicá-Ia a todos os

participantes, o que representaria um ônus desnecessário e que poderia restringir a

competitividade da licitação ( ... )". (TCU, Acórdão nO 1.908/2008, Plenário, ReI. Min. Aroldo

Cedraz, DOU de 05.09.2008.) Contratação pública - Licitação - Habilitação - Capacidade

técnica - Inscrição na entidade profissional - Visto - Momento - TCU

O art. 30, incs. I e II e 9 6°, da Lei nO 8.666/93 proíbe que, na fase de qualificação técnica,

seja exigida dos licitantes documentação relativa ao exercício ou à aptidão profissional

com limitações de tempo ou locais específicos. Nesse sentido, o TCU tem entendido que

somente no momento da contratação da licitante vencedora é que a Administração

poderá exigir a comprovação de inscrição junto ao órgão de fiscalização profissional do

local onde o serviço será prestado. (TCU, Acórdão nO 979/2005, Plenário, ReI. Min.

Benjamin Zymler, DOU de 22.07.2005, veiculado na Revista Zênite de Licitações e

Contratos -ILC, Curitiba: Zênite, n. 144, p. 195, fev. 2006, seção Tribunais de Contas.)

No mesmo sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Contratação pública - Licitação - Habilitação - Capacidade técnica -

Exigência de comprovação de registro perante o conselho regional do local da licitação 

Ilegalidade - Restrição da competitividade - STJ

"( ... ) A exigência da confirmação de registro no Conselho Regional de

Nutrição do local da licitação, além daquele já expedido pelo CRN da sede

do licitante, restringe o caráter competitivo do certame e estabelece

preferências ou distinções em razão da sede ou domicílio dos_interessados.

Ademais, eventual exigência dessa natureza somente seria devida por

ocasião da contratação, e não da qualificação técnica do licitante. Recurso



Quanto ao caso em tela assim também se manifestou o Tribunal de Contas do Estado de

Minas Gerais que, a respeito do tema, já decidiu pela ilegalidade da exigência, como se

pode observar dos seguintes julgados:

Licitação. Ilegal exigência de visto do CREA-MG. "Considero ilegal e restritiva ao caráter

competitivo do procedimento a exigência de visto do CREA-MG na certidão de registro da

empresa para proponentes sediadas em outros Estados, como condição para habilitação.

Igual questão foi examinada em decisão singular proferida liminarmente no processo n.o

698861, relativo a edital de concorrência para contratação de serviços de limpeza urbana

(... ), posteriormente referendada pela Segunda Câmara deste Tribunal.

o art. 69 da Lei 5.194/66 não é aplicável, uma vez que o art. 31, I, da Lei de Licitações

regulamentou numerus clausus as exigências para demonstração da qualificação técnica

dos licitantes. Além disso, a exigência de visto do órgão de classe local é contrário ao

princípio da igualdade de condições de participação, contido no inciso XXI do art. 37 da

Constituição Federal de 1988. Assim, deve a Administração excluir dos editais a referida

condição, pois prevista em norma incompatível com a legislação posterior que rege a

matéria".

(Licitação n.o 696088. ReI. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 20109/2005).

Representação. Ilegal exigência de visto do CREA-MG. "O instrumento convocatório ( ... )

poderia exigir o visto do CREA-MG apenas para a prestação do serviço por empresa

sediada em outro Estado que, eventualmente, vença o certame, mas nunca para dele

participar, por extrapolar a condição de habilitação contida no inciso I do art. 30 da Lei n.o

8.666/93". (Representação n.O 706954. ReI. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia

23/01/2007).

Representação. Ilegal exigência de visto do CREA-MG. "Encontra-se, ainda, estabelecida

( ... ) a exigência de visto do CREA-MG, para empresas com sede em outros estados, na

prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, a ser apresentada

pelos licitantes para habilitação. ( ... ) A competência regulamentar do Conselho Federal de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA não lhe permite modificar o conteúdo da

Lei de Licitações e estabelecer condições para seus jurisdicionados participarem de

concorrências públicas. Ademais, a Resolução CONFEA n.o 413, de 27/7/97, que cria a

obrigatoriedade de visto do Conselho Regional para participação em licitações

promovidas por órgãos públicos em outros Estados da Federação, na qual se funda a

exigência editalícia, encontra óbice no disposto no inciso XXI do art. 37 da Constituição,

que estabeleceu o princípio da igualdade de condições para todos os concorrentes. Por

isso, entendo que o instrumento convocatório sob exame poderia exigir o visto do CREA

MG apenas para a prestação do serviço por empresa sediada em outro Estado que,

eventualmente, vença o certame, mas nunca para dele participar, por configurar restrição

ao exercício de atividade profissional, além de extrapolar a condição de habilitação

contida no inciso I do art. 30 da Lei 8.666/93". (Representação n.o 713737. ReI.

Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 08/08/2006).

Dentre as inúmeras decisões do Tribunal de Contas da União no sentido de que a

exigência de inscrição ou registro no CREA do local da obra ou serviço de engenharia ou
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agronomia deve ocorrer somente para execução do contrato, cita-se a Decisão n° 43' )Q?2) �
originada do processo nO 005.519/92-6. � éhl-

RUBRICA

Nesse processo, o Ministro relator Olavo Drummond asseverou que categoricamente qu

"a apresentação de "prova de quitação de débito ou visto do Conselh? Regional da

jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado". E, portanto, um

dispositivo restritivo e protecionista", bem como que "o art. 69 da Lei nO 5.194/69 parece

ter sido revogado pelos dispositivos citados do Decreto-lei nO 2.300/86".

Enfim, o Tribunal de Contas da União consolidou o entendimento de que "tal exigência

não se mostra consentânea com a jurisprudência deste Tribunal, limitando de forma

desnecessária a competitividade nas licitações públicas".

Ao analisar esse tema o Superior Tribunal de Justiça também havia se manifestado no

mesmo sentido, conforme se observa no teor desta ementa:

""
" -
ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EDITAL. CONSTRUÇAO DO AÇUDE

PUBLICO CASTANHÃO-CE.
DECRETOS-LEIS NRS. 200/67, 2300/86, 2348 E 2360/87. ART. 69 DA LEI N. 5194/66.

- AO INVALIDAR O PROCESSO L1CITATORIO, SOB O FUNDAMENTO DE QUE NÃO
SE EXIGIU DOS LICITANTES O CUMPRIMENTO DA EXIGENCIA PREVISTA NO ART.

69, DA LEI 5194/66, O ACORDÃO RECORRIDO APLICOU A ESPECIE NORMA LEGAL

JA REVOGADA POR LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, NORMA ESSA, ALIAS,

INCOMPATIVEL COM A REGRA DO ART. 37, XXI, PARTE FINAL, DA CONSTITUiÇÃO
DE 1988.

- PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA CONSTRUTORA ANDRADE

GUTIERREZ (LETRA "A"), PREJUDICADOS OS DEMAIS.

Em 2008, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo julgou no sentido de que a exigência de

inscrição ou registro no CREA do local da obra ou serviço de engenharia ou agronomia é

devida, conforme se observa no conteúdo desta ementa:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CíVEL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO.

EXIGÊNCIA EDITALíCIA. ARTS. 30 E 41 DA LEI 8666'93. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não atendida, na íntegra, as exigência editalícias, não se vislumbra qualquer ofensa a

direito líquido e certo. (AgRg no RMS 18.50WR, 6" Turma, ReI. Ministro Hélio Quaglia

Barbosa, DJU de 06.03.2006).

2. Pela exegese dos art. 30 e 41 da Lei 8666'93, quando existir previsão editalícia da

comprovação de qualificação técnica da empresa concorrente, seu descumprimento será

penalizado com a exclusão de referida empresa do certame.

3. Recurso desprovido.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça reformou essa decisão do Tribunal de Justiça

do Espírito Santo em Recurso Especial e, com fundamento diverso, decidiu que essa

exigência restringe o caráter competitivo da licitação e por consequência viola o disposto

no 3 1° do art. 3° da Lei nO 8.666/93 e que "eventual exigência dessa natureza somente

seria devida por ocasião da contratação, e não da qualificação técnica do licitante",

conforme se nota no teor desta ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL

- PRELIMINAR DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA AFASTADA - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

(MERENDA) - INABILITAÇÃO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO PERANTE
CONSELHO REGIONAL DE
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NUTRiÇÃO DO LOCAL DA L1CITAÇAO - DESNECESSIDADE - CLAUSULA EDITA�

OFENSIVA AO PRINCípIO DA COMPETITIVIDADE. RUBRICA
1. Não se opera a preclusão consumativa se o recorrente desiste do primeiro recurso,

interposto na pendência do julgamento de embargos de declaração, e apresenta novo

apelo depois de ultimado o julgamento dos aclaratórios.

2. Conforme o disposto no S 1° do art. 3° da Lei 8.666/93, "é vedado aos agentes públicos

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato".

3. A exigência da confirmação de registro no Conselho Regional de Nutrição do local da

licitação, além daquele já expedido pelo CRN da sede do licitante, restringe o caráter

competitivo do certame e estabelece preferências ou distinções em razão da sede ou

domicílio dos interessados. Ademais, eventual exigência dessa natureza somente seria

devida por ocasião da contratação, e não da qualificação técnica do licitante.

4. Recurso especial provido.

� Apesar da ilegalidade da eXlgencia a empresa EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS
LTDA atendeu ao item 4.5.1.1 apresentando nos atos do certame a Certidão do Visto do

CREAlCE que tanto vale para a empresa como para o responsável técnico.

Quanto ao item 4.6.1 a Comissão Permanente de Licitação em sua sábia análise

esqueceu de verificar a terceira alteração contratual da empresa em sua cláusula primeira

que diz a sociedade Vantur Construções e Projetos Ltda - EPP passará a girar sob a

denominação social de Eks Construções e Serviços Ltda - EPP dessa maneira atende ao

item do edital, juridicamente todo o acervo passa a ser do novo nome social, visto que, a

empresa continua com o mesmo CNPJ.

O julgador, interprete da Lei, tem de considerar que o processo normativo, disciplinado

pela Constituição Federal, orienta-se pelo principio da restrição mínima possívei. A

Constituição não defere ao administrador a faculdade de ao discriminar as condições de

habilitação da licitação, optar pela maior e descabida exigência possível, visto que maior

exigência significa maior desnecessário formalismo e máxima restrição na presença de

-. concorrentes principalmente nesse caso onde restaria somente uma empresa e não

haveria uma escolha de melhor proposta para à administração.

O professor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, 7a edição, assim se expressou sobre a matéria:

" Deve considerar-se que incumbe a Administração justificar as exigências de experiência

anterior que introduz no ato convocatório. Não é dever dos particulares demonstrarem

que as exigências impostas pela administração são excessivas. Ou seja, não é possível a

administração invocar algum tipo de presunção de legitimidade de atos administrativos

para transferir ao particular o ónus de prova extrema complexa. Assim o é porque foi a

Constituição que determinou a admissibilidade apenas das exigências mínimas possíveis.

Portanto, quando a Administração produzir exigências maiores, recairá sobre ela o dever

de evidenciar a conformidade de sua conduta em face da Constituição."

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE,

deve atentar-se aos princípios fundamentais da administração e não tentar a violação dos

princípios fulcrais da Administração Pública, como os da legalidade, razoabilidade ,

competitividade, isonomia e impessoalidade, acarretando assim a restrição indevida e



Ao comentar sobre a gravidade de infrações às normas e aos princípios, eis como

posicionou Bandeira de Melo (2000,p.748):

4. Violar um principio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A

desatenção ao principio implica ofensa não apenas a um especifico mandamento

obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. Ê a mais grave forma de ilegalidade ou
inconstitucionalidade, conforme o escalão do principio atingido, porque representa

insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia

irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua mestra.

Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura

nelas esforçada.

Mais agudo ainda é o entendimento de Antunes Rocha (1994, p.59) para quem a infração

aos princípios é mais grave do que a infração às regras constitucionais.

Pela sua natureza qualificada aos princípios confere-se uma superconstitucionalidade.

Daí não ser incomum verificar-se serem eles dotados de uma rigidez constitucional

superior às regras constitucionais. E, por isso mesmo, a sua inobservância tem

conseqüências jurídico-constitucionais mais sérias que aquelas decorrentes do

descumprimento de regulações jurídicas, como antes enfatizado.

Assim é que verificamos que a recorrente foi inabilitada por não atender as exigências do

Edital, sem, no entanto, termos conhecimento do embasamento jurídico/doutrinário da

Comissão de Licitação, em uma demonstração até certas vezes de superioridade, não

vendo razão para motivar as decisões ora tomadas.

Referido julgamento é ilegal. Ferem um dos princípios mais importantes em nosso

ordenamento jurídico, existente em todos os ramos do Direito, seja na esfera

Administrativa como na Judicial, previsto no art. 93, IX da CF que prevê a fundamentação

de todas as decisões sob pena de nulidade.

O principio da motivação é considerado, entre os demais princípios, um dos mais

importantes, uma vez que sem a motivação não há o devido processo legal, pois a

fundamentação surge como meio interpretativo da decisão que levou à prática do ato

impugnado, sendo verdadeiro meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da

Administração.

Todos os atos administrativos devem ser motivados para que o Judiciário possa controlar

o mérito destes quanto à sua legalidade.

Celso Antônio Bandeira de Mello ensina:

" ..A motivação integra a "formalização" do ato, sendo um requisito formalístico ... É a

exposição dos motivos, a fundamentação na qual são enunciados (a) a regra de direito

habilitante, (b) os fatos em que o agente se estribou para decidir, e, muitas vezes,

obrigatoriamente (c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos

ocorridos e o ato praticado. Não basta, pois, em uma imensa variedade de hipóteses,

apenas aludir ao dispositivo legal que o agente tomou como base para editar o ato. Na

motivação transparece aquilo que o agente apresenta como "causa" do ato administrativo,

noção que será melhor esclarecida a breve trecho." (Celso Antônio Bandeira de Mello in

Curso de Direito Administrativo - Ed. Malheíros - 4a. Edição - p. 181/182).

Senhora Presidente, a verdade é que, na presente CONCORRENCIA PÚBLICA N° 6

001/2018 a comissão de licitação não atendeu para a finalidade essencial da habilitação
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que é encontrar a melhor proposta para o ente público, nem para o real significad 2 s. ,CW?c.::'

item do Edital que julgou descumprido. '" � �
RUa CA

A habilitação é a fase do procedimento licitatório onde é analisada a aptidão do

interessados, através da habilitação juridica, qualificação técnica, econômico-financeira e

a regularidade fiscal, assim, antes mesmo de verificar a melhor proposta, avaliam-se as

condições minimas exigidas para que alguém possa participar do certame.

Por isso é que TITO COSTA, já em tempos idos, linha assinalado que a função da fase de

habilitação é verificar a idoneidade dos que, tendo conhecido o Edital, elaboraram uma

proposta, pretendendo contratar com o Poder Público a realização do objeto da

Concorrência ("Da Licitação". Ed.Senam, Brasilia, 1970, p.25). "

O trabalho a cargo da comissão de licitação, ao contrário do que muitos possam imaginar,

não se resume a uma simples verificação da regularidade formal da documentação. Ele é

bem mais amplo.

Em verdade, o procedimento da fase de habilitação não significa que os membros do

colegiado devam adotar uma postura formalista, interpretando os itens do edital de forma

literal e isolada, ao ponto de conduzir à prática de atos de apreciação guiados por

injustificado rigorismo burocrático.

CARLOS PINTO COELHO MOTA, já teve a oportunidade de registrar que a fase de

habilitação é quase sempre uma fase tensa, na qual deve a comissão revestir-se de

prudência e evitar a consagração do formalismo exacerbado e inútil ( "Licitação e Contrato

Administrativo", Lê, 1990, p. 64 ).

HELY LOPES MEIRELLES, alertou:

O principio formal ( ... ) não significa que a Administração seja formalista, a ponto de fazer

exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que se

deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes ou desclassificar

propostas diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na

proposta ... (" Licitação e Contrato Administrativo ", RT, 1990, p. 22) (o grifo é nosso).

Outro também não é o entendimento de ADILSON DE ABREU DALLARI, a saber:

... , existem claras manifestações doutrinárias e já existe jurisprudência no sentido de que,

na fase de habilitação, não deve haver rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da

fase de habilitação, deve-se verificar se o proponente tem concretamente idoneidade. Se

houver um defeito minimo, irrelevante para essa comprovação, isto não pode ser

colocado como excludente do licitante, deve haver uma certa elasticidade em função do

objelivo, da razão de ser da fase de habilitação; interessa, consulta ao interesse público,

que haja o maior número de participantes. (" Aspectos Jurídicos da Licitação ", 3" ed.,

Saraiva, p. 88)

Por fim, o professor Marçal Justen Filho em sua obra Comentários a Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, editora Dialética, 12" edição, p. 846, assim se manifesta

quanto ao principio da motivação:

"Não se admite que a decisão administrativa, em qualquer grau, faça-se imotivadamente

ou mediante simples invocação à conveniência administrativa. Os principios do art. 37,

caput, somados ao do art. 5°, inc. LV, ambos da CF/88, exigem que as decisões sejam

motivadas, com indicação especifica dos fundamentos pelos quais a Administração rejeita

um determinado pleito do particular. Afinal, não teriam eficácia as regras constitucionais

quando a Administração pudesse decidir de modo não fundamentado e não motivado. De

pouco serviria garantir o direito de recurso, quando a Administração não estivesse

vinculada a respeitar seus termos para decidir."



Diante do exposto, requeremos a Douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim - CE, a reconsideração da sua decisão da inabilitação da

empresa EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA, tornando - a habilitada para

prosseguir no certame, assegurando a mesma os seus direitos líquidos e inquestionáveis

com fundamentação legais do edital, no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de

1988, no 9 10 do art. 30 da Lei 8.666/93, art. 30, ines. I e II e 9 60, da Lei nO 8.666/93 e

várias decisões e acórdãos citados do Tribunal de Contas da União e Judiciario.

Nestes termos pede e espera deferimento

João Pessoa - PS, 24 de agosto de 2018

Fentes de pesquisa

Ministério Público do Rio Grande do Sul

Tribunal de Contas da União

Tribunal de Contas de Minas Gerais



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal NO 519" de 24 de De:zembro de tSitfi6

Conselho Reglonai de Engenharia e Agron�ia do Ceará

-------------------

__ Interessado(a) ._. .__ '� .._. _

Empresa: EI<S CONSTRUÇÓES E SER'v'ÇOS LTDA EPP

CNPJ: 02.750.63510001-31

Registro: 000100284-4

03tegoria: Filial

capital Social: R$ 370.000.00

capital Social da Filial R$ 0.00

Data do Capital: 21/051201 B

Faixa. 3

Objeti\lO So:cial CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIO�: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA:. PAR;, SINALiZACAO Erll PI?> 1.c.S
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE E5PECIAS: OBRA.S DE URBANiZAÇAO I,RUAS PRAÇA:.� E CP,lC�DAS,i

CONSTRUcAo DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO DE ENERGIA ELETRlCA; CONfTRUÇÃO DE EST....ÇÓES E RE['ES DE

DISTRIBlJfÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE D1STR1BUIÇAo DE ENERGIA ElÉTRlC,lI.. CiJNSTRU':.�'.o DE

eSTAçÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÓES: MANUTENÇ,li,O DE ESTAções E REDES DE TElECOMUNICo;ÇÚES; CONSTRUçAo DE
REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, GOLErA DE ESGOTO E CO"'l-SmUCÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRA:::.

DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTE S POR DUTOS, EXCETQ PA�A AGUA E ESGOTO. OBRAS PORTUAR'.t:,��,
MARíTIl\!\AS E FLUVIAIS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUÇJí.,O oe JNSTAlAÇOES ESPCRTIVAS £ RECREAT'\'AS: OUTRpE

OBRAS DE ENGHlHAR1�, CIVIL NÃo ESPECIFICADA ANTERIOR�.1E"JTE; DEMOUCAO DE ED!F1C!OS E OUTRAS ESTRl'PJRP,2,
PREPARAÇAo DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURt..ÇÕES E SONDAGÉM: OBRAS DE TERRAPlENAGEM: SERVIÇOS .oE.
FREPARAÇÃO 00 TERRENO NAo ESPECIFICADO ANTERIOR�£NTE: INSTAlAÇ,<\O E MAfo..lUTENÇÃO ELÉ\R1C.A: INSTALP.ÇÓES

HIDRÁUUCAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAçAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DEt'R CONDICIOI'J.<\DO üE VEf'JTl.L\c.AO E
REFRIGERAÇÃO; 1I'.:sTALAÇOES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTAL4,Ç,Á.o DE PAiNÉIS PU8ucrT....RIOS

iNSTALAÇÃO. fviANUTENÇÃO E REPARJl..çAo OE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROl�.NTES: MotH.lo_GEM E INSTAlAÇAo D�
SiSTEMAS E EQLHPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VI.e.S PÚSl1C,i1.S, PORTOS E /\EROPCRTOS: TR,AT.'\MENTOS TÉRMIC0tS.

ACUSTICOS OU DE \lIBRAÇÃO: OUTRAS OBRAS DE INSTM.Aç6ES Bvl CONSTRUÇÓES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORME1-.lTE

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INST,.\lA.ç)..O DE paRTAS, ,IANELA.8. TETOS, DlV1SÓRIAS E r'lRMÁRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL: OBRAS DE ACASAMEMiO £;,[.'Í GESSO E ESTUQUE: 3ERV1COS DE PINruRA DE EDiFlC»S EM

GERAL; APUCAÇÁO iJE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES- OtfTRAS OBRAS DE f1_C,t.BAr,{;C},:-r0 04.
CONSTRUÇÃO; OB�,S DE FUNDAÇÓES; ADMlNISTRAÇAo DE OBR,6,S: MONTAGEM E DESMmrrAGEM DE ANDAIMES E OUTRA.:3
TEMPORÁRIAS; OBRAS DE ALVENARiA, SERVIÇOS DE OPERAC,[,.0 E FORNECIMENTO DE ElUIPAMENTOS PA,Rt\ TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSO�S PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇAo E CONSTRUÇÃO DE. poços DE ÁGUP,: SERVrÇQ:;;

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇ�'.) NÃO ESPECIFICADOS NFERI0RMEI'lTE: SERVIÇOS DE �NGH!HAHIA ALUGUEL DE ANDAIMES

LOCAÇÃO DE MAo DE OBRA TEMPORÁRIA: LIMPEZA EM PRÉDIOS E Bl DOMICíuos E. ATIVIDAC'EE OE LIMPEZA "IÁO ESPECIFICADO.,":
ANTERiORMENTE

RestliçOes do ObfElthl) SoctaI.OSS' HABIUTADA P-'\RA EXECuç-\O CM ATlVlDADES TECNlC,4S DESCRiTAS 2/>,1 SEU 0SJETc. .30Cl.'�.L.
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO D.A.S ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSlON.A.IS 00 SEU QUADRO TÉCNICO
------- _...-

End<!1"e<:..o: RUA O.PITÃO FRANCISCO MOURA. 890. TREZE DE MAlO, JOAo PESSOA. PS. 50025€5l)

Ti/X) de Registro_ VISTO DE LICITAÇÃO

Data Inicial 21105/2018

Data Flnüt31112!::D16

Registro Reg:CFlSlt o..'1OO01040,81P8

__� Deseriç.io .._.. , ....__. . ._

CERTIDÃO DE REGISTRO E QU1TAÇÂO PESSOA JURIDICA

___ Informações f Notas .� _

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos �cervos técnicos dos profissJonm$ constantes de �etl

quadro técnico.

- Ao falsificação deste documento constitui-se em crlme previ$to no Código Pênal Brasileiro. sujenando o{c.. autor(a} ii respectiva ação pen�

- Documento v"klo em todo ten1tório nacional.

- Esta eertidão perderá a valklade, caso ocorra quakJuer alteração posterior dos .mentO$ cadastrais nela contidos

___ Última Anuidade Paga _ �� . ._. . .__�__ ._

ISE!'ITA DE PAGAMENTO

____ Autos dfJ lnfração _�� ._._._..__��. � .. _

�__ Responsáveis TécniCO$-

A óllllerl!icidaÓlJ oo,;Jf-, Cartjdiíú :'000 � l<eflflWG:l em: /ltlp;;i'r;le....:.e.1I;16lc�JrrU.l(!pubtir.oi C:)I\' � Ql;:<¥('-. I1YS1(i

hfl]">fe'">$C' trR 21IOS<?J IS li", 155':53 pr!( I'Jtfapl �, 18T 17134 :<'52



CREA/PS.

eon..lhu ReglQnllj de EnpnhciII. Agronomia c:1II Pa.-alba.

WEB • 44217 J 2812

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO: WEB .44267 /2012

PROTOCOLO: PROOO01940012

DATA DE EMISSÃO: 1211212012

PQI�� poc»tu�M(a) Otcido de 1:l&tetof1a. NÚfMIO : 002112008. dt 06I03I2D08. d. P,aaidI,c. cb C'..onMtlo ReglOfl&li» Engen�fI••

�dI�.. em�80�,.�1025, C» t2f1c.v.zOoedoCONF£A. C£RTIF\C.AMOS� oProlalonlil� quaflflcedo regt8trou <II:»

AAot8çIo(ON) ált Rwpoc t 7 $ $ (.) Ttcn6c:e(.J.ARrs, CDl'\atante(1' di�CERTlD.o\O, Wldo sido WIlPcwaja • .-::uçIo. condu*' da(B) OCta(S) a.ou

_.I_')conIDtmo_Ooo)_

Nornla do FJ ! .. : JOSE CIRR,.O SOBRINHO

e..rtM'a; 16Q18400UrXXXX

cPF: OC3MN83449

T!lulo(.)

MT(.),

AAT: Q001SJ1&4lM275OOS51S riPOÔI ART:Hc:w'mlII

�em: 3Q,tI7r.2012

Bailada em: 10i12f2012

�di Obta : ZONA�ZONA RURAL. CEP : 58995000 MAIWRM'll
__: PREFEITURA MUNlCI'Al OE ............

.""....: VANl\JR CONSTRUCoeS E PROJETOS CTOI<

Contlal:Vlta: PREFEITURA MUNlClPAL DE YAHAIRA

hivQd�3)

EJ<EC1JCAO E PROJETO

AruACAO

BARRAG£M OE. TERRA

DirnlIndo doT� ; 5.00 UNIDADES

EXECUCAO E PROJETO

ATUACAO

PASSAGEN MOl..t1AOA

�de TrabehO: 2,00 U�OADES

EXECUCAO.E PROJETO

ATlJACAO

lERlW'L£NAGeN

�do TrabaIlo : 3-4,00 K:n

�TOREF� A CONSTRUCAO oe � (ONCO) ACUOES OE TERRA� COMUMOAOES TRAVESS4A DOS WART1R1OS, AREJA OE OlHO O'I'AGUA.
SOTURNO. BARBOSAISERRA VERDE, SAO J()AQVINCACHOEflA,: CONSTRUCAO OE 01 PASSAGEN MQLHA()Il, NA COMt..WIClAOE AAEAJS oe PElO SiNAl E

Ot PASSAGalI.fOlHADA NA COMUN!OAOE VACA OOS HENRIQUES E RECU'PERACAO DE ESTRADAS VIClNA.IS NO MUol-IClPiO DE MANAIRA - PS.

AAT: 0001tlO1&49421SOO561S T1po ela AAT:NormlIf

�.",; 3lW7f2012

&baICa em: t()'1Z'2Q12

ena..ço III 0tIIII : CONFORME CONTRATO. CONFORNE CONTRATO. CEP: 5899SOOO MANAJRAtPB
__ : PREFEJlUV, WUNlCI'Al OE�

_:VANTUR CQNSTRlJCoes E PRo.oetos lTnA

ConrratltU : PREFElTl..JRA MUNlClPAL OE MA1'WRA

Allvmde(s)

EXECUCAO E PROJETO

ATUACIIO

EOIFlQOS ESPEClFlCOS CRECHE

Dtmeodo do TcabaI10 : 04Ja.50 M2

EXECUCAO E PROJETO

ATUACAQ

eefFlCJOS OE Al"wENAR"" P/FWS E.DUCACIONAtS

Dif1'\8l1SAo doT� : 21,00 UNIOADES

Av. Ooon P.fh /. _lo e..trv Jo*l P'Ia6.PB .sBO'3-421

TII'Itb'It&: 000;43 .$«fIr:3l!D-2lm • Fa.' (!JJ.12.'...f320

�. '2'1J/2fn2�:1tiEZ

""'"' '"



CREAI PS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba,

WEB .44267/2012

o

36-1,00 M

O

17�.OO AI

'0

'RALElEPIPEOOS

7.022,20 M2

O

1.926.00 M

ornvo N- 1, REFERENTE A CONSTRUCAO DE UMA CRECHE NA seOE. AMPUACAO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAl DE PRIMEIRO

00 NO DISTRITO oe PELO SINAL, REFORMA DAS ESCOlAS MUNlClPAlS DO ENSINO FUNDAMENTAL. NAS COMUNIDADES SERRA

,OOS ANTONIO. AREIAS OE OLHO O\'AGUA.. 8AJXIO DOS LOPES, SELEM. CAClMBA NOVA, JATOSA. OLHO O\'AGUA DOS ANTAS.

MA. SACO eSCONDIDO. SALGADA, SAMAMBAiA. SAQ JOAOUIM. SAO PAULO, POVOADO OA TRAVeSSIA DOS SANTANA, UMBURAMA �./

O. VACA DOS CARNEiROS E ESCOlA LAURINDA BEZI;RRA o.... S�VA. NeSTA CIDADE. CONSTRUCAO DE DRENAGEM DE 384 METROS

CM TUBO DE 200MM NA LAGOA. CONSTRUCCAO oe� IdETR9S;pE REDE COLETORA oe ESGOTO SANrrARlO COM rueos OE

NSTRUCAO oe 36.00 METROS oe REDE COI..ETORAOE �sqç:r�fI,4.RJO COM TUBOS D«; 200MM NA SAlDAp�o SITIO TAPUIA,
TRUCAO DE 54,00 METROS DE REDE COlETORA DEeSooTÔ'�.9?" TUBOS DE 2OOI,IM NAS RUAS JOSE ROSAS E JOAO
IE. CONSTRUCAO OE 7.022.20 METROS oe CAl..cAME"NT6.1?MP�I�SCOM COLCHAO DE ARElA NAS RUAS PROJETADA:
:ICERO RABELO NOGUEIAA,. V1CTOR DUARTE, RUAS PR�AOA18�2B�:5B.'ea,-'''�2O'', 9" E 79 TODAS NESTA CIDADE; CONSTRUCAO

INEAR DE MEIO FIO GRANmCO NAS MESMAS RUAS ONDE SERAO COf/STRUIDOS O CAlCAMENTO.

::15715 rfIXI da ART:NOllfleI

112

A RURAL. ZONA RURAL C£P : 58995000 MANAIRAIPB

RA MUNICIPAl.. DE MANAIRA

JSTRUCQES E PROJETOS lTDA

RA MUNICIPAl oe MANAJRA

1,00 UNIDADES

:'UOES OE TERRA: 01 NA COMUNIDADE SAMAMBAIA. 01 NO JAT06A E Q1 NO CHICO oe NENEM TODAS NA ZONA RURAL DO

"CONFORME CONTRATO 5112011 E TERMO oe PARAL/ZACAQ E DE REINICIO OE OBRA.

K10 requerido, expedimos e P'l'Mnte CERTIDÃO DE ACERVO TeCNICO. com 8(S) respectiva(s) belxa{s) de ART(s). averoando-se o{s)

\ÇÂO(Otts) elou CERTIDÃO(oes) em anexo como parte integrante da mesma. somente os serviços a que se referem as alrlbu!çOes do

devidamente Chancelada, que vaI datada e essloeda, por quem de dJrelto.

C;ONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA. CREA/PB

rf;;�,. e9,��J
En Ci,il Antonio car1os�MItr. 229

REA 1504914467 .Supe�ntendente

Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia • CR�PB

'I,cW • J"fJ: !>."'Jl t. \.::::ftf
Eng' C/vullí'/ z Damasceno Mafra C 'ú
CREA 1500602999 • Gerente de Registros

Ali. Dom PedIO I, 809. C«J(rtI���1J.(JZf

T$fon.,,: DOO:8J �:J6JJ..25l' • FIAr. {8J)J2�1-4JZO

Imprwuo�: fV11/2012�:WEZ

p..... ",

_.------_.-----,,�-_._----------------_. _.',-- _._.<�_._-�.. �-,.... _-- -_.-



�
�"'ADO DA PARAJ�A

PREFEITURA [lii1UNICIPAL DE J1I1ANAíRJ.
O/P./: 09.148.13110001-95

Rua José Rosas N.o 426 - Centro - CEP 58.995-000. Manaíra . PS, Fone (83) 3458.100,
POR TIfABALHO. JUsnçA E PAZ

Declaromos para Da devidos que o engenl1elro civil José Clrtlo SobrinhO CREA 16011149427, executou com

aptkUlo Da aorYiçoe de c:onsltuç4O de OJ (1rê8) b8ITBgena de \ena neste muni<::iplo de Manalra - PS, de ae

com a ART n. 000160111494275005715, 8trIlves da empresa Vanlu' ConatruçOea e ProJeloo Uda,

eatabelocida a rua CapltAo Francisco Moura - 890 • bairro Jardim 13 de Maio na cidodc de JoOO Pe.aoa,

Eatado da Pa,alba, conforme p1anllhas em oncxo.

PLANILHA DE QUANTlTA1WOS

OBRA: CONS O DE BARRAGEr" DE TERP�1

LOCAL:SmO SAMAMBAIA

MUNICIPIO: RA • PB

ITEM DISCRIMINA O

1,0 SERViÇOS PREUMltlARES

1.1 Conf""çao e Inatalaçao de placas und , -�.; -ÕO!
. - -.--�-.---,,+--- --j-.-. . "--'--'-'-1

cloesma�amenlo da bacia hldraulica, jazida e SS."iLradouro �_�_�__59B74':lO!
1.3 Caminho de Serviço I km! 1 00 !

Inlllalaçao do canleiro de obras, moblllzaça-'o-e-d-e-sm-o-bl-'liz-a�1-- T--- '�"�
. und I I

e UI ��entos .____! L. _ ��99.;

FUr:OAÇÀO .-.---- -----.-..--.......j,-.-- -j -"-'---1
Escavaçao mecânica em material de 1 .• categoria, com bota.fora, até m' I"..... ---- - i
300m 1'll66'OO.:.
Escavaçao mecânica em material de 2.'-êãlêriOria: combota-Ioià-:-Oié

m'

2.2 30º� .. . .. -..------.--i�--- .1. _.20--,-693.2().J
------_.... --.-1--- _!.. ..--..... ...!

3,0 MACiÇO

Compaetaçllo ao matenal, incJu5ive e.palhamento, umedeclrnento,

3.1 gradeamento e homog.

I Êscavaçao tneeanica, carga e ITanSpor1e cm material de 1. categoria
3.2 icom uma diatancia de: ,

1401 a 600m
.._-

I---�:
,1..21 .

601 a 2WOm
............-- --�._- ..----r-.

3.2.2 � m'
'--rRegularizaçao de talúdes- --- ..

�'----'-_.�_ .._----_.-._.- ----

3.3
I m'

3.4 Plantio de grama a Jusante _....-.....-------==t m'
3.5 Melo fio granttJeo rejuntado com argamassa 1 :3---""'-'-- m

3.6 I Calha em alvenaria de PB:úa '__' �

4.0 SANGRADOURO
--_._---- I -

Escavaç:lo mecAnica em mal. de 2"ca1. CJbotafora ate 300m
I

4.1
m'

Escavaçao mocànica em mal. d3 3. cal. Com explosivos e cIbota

I 4.2
fora até 2 km

m'
,

UNIO QUANT.

m'

- r'- ....

I .. __56.5!..4�3..!.i
i I

•. 1, • _,

,

, 44.900,19 I
____; .. ._. l

,

I 11674121
_ -- .•. ---------._. --_.'...--j

I I

I 4.216,92 !
. -r- ......-- .......-.. 1

-- -r- _.1J!ló�40 i
_, .._ 223'�-i

, 230,00 ,
-- --t-.--.----� -�---<

... -�_.-._- ", I

-�--�-,5°i
; 946,50 .



POR TiUSAlHO. JUSTIÇA E PAZ

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

OBRA: CONSTRuÇAO DE BARRAGEM DE Té"�RA

LOCAL:SmO CH/CO DE NENEJI

MUNIC/PIO: MANA/RA. PS

ITEM OISCRIMINACAO

1.0 SERViÇOS PREUIIlIHAAES

1.1 Coolec:vao e InstaIaçao de placas

UNIO QUANT.

ora a

r'

1.21Dcsmatamento da bacia hidraufjca�.a e Sangradouro

2.0 FUNDAÇÃO

Escavaç.:lo m�nica em "",terlal de 1.' categoria, com bota-fora, até

2.1 400m

E.scava�o m�nica em material de 2.' categóriã, com bota-fora. alé

2.2 400m !
----- I

3.0 MACiÇO

Compaeta�o do material, inclusive espalhamento. umedecimento,

....1:!- !lradeamento e homog. . ._

I Escava�o m�nica, carga e transporte em m<'l�rial de I' categoria

I 3.2 1= u:OdlStAncla de: ._ ' '_" __'_ ... _

-

3.2.1 I' a m

3.2.2 1601 a 2�OOon:l------ .---.---. 00

.22�09Ulari2açao de taludes .-- -00 •__

3.4 Plantio de grama a jusante

'3:5lMcio fio granitico reJuntado com "ruamassa 1:3
3.6 Celha emconcreto armado

4.0 SANGRADOURO
--

Escavaça<> m�nica em mat. de 2'cat. cJbolaf
4.1

5.0 IIlURO De PROTEÇÂO

5.1 Escava�o manualam material deI' categoria

5.2 Ccncr"to armado (viga baldrame)
-�---

.-

m'
------_._-

mZ
--

m'
-

m

m

to! 300m
m-'

-



t�
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E; lADO DA PARAIt;A ,

PREFEITtiRA flJ1UNICIPAL DE fI/U4.NA1R.
. CNPJ: 09.148.131/0001-95

Rua José Rosas N." 426 - Centro. CEP 58.995-000 • Manaíra . PB, Fone' 'o
v

OBRA: CONsm

LOCAL:SITIOJA

fJU!'I/CIPIO: rlMA • PIJ
ITEM DISCRIMINA o UNID QUANT.

:.'� I;;=���:._ ----------.-+- und ,---1-==�!=@
12 Desmalamaoto da Daela hidrnullca j8Zlda e�"'douro �=�_ -+ 'G.GO:J"llQ �

2.0 I::�� �ecAnÍC8 em material de-l.•-ca-\a9�:.com----tA-'-'-�--�-'-ra. até m,= �l�: ':--:1
21 1300m 1006.00 I

-!E!iCâva'Ç<l-'-o-mecã--n-k:a-ern--m-a-tertal--de--2-,'-c::.-'-te'g-oo'-'.-.'com---bo-ta-,-tor'-., alé�--r ,., --�:

I 2.2 300m __,_L 1.l.".!l�'O�
Escavação mecânlGa em ma15r1RI de 3" cat�90ri3, com bota-rorn, até I

mS: i
2.3 '300m .______ I 1.340,60 I

,. ,�=."::.:- -.. ",..;",:"" ....--.1 m' ��T-=-:-:
3.1 --J� 4 206,73,3º--.j

IEscavaç4<lIiiccanica, carga e tran.� em matttiaJ de l' c<rtcgo<ia m'- -- I i
3.2 a:é l,OOl<m I_____,__ , -L, ... .BAS3.20j

IE=vaç;lo roocànica em malerial de 2.' cat�ona., co;:n-bÕta-fora. ll1é m' I ,
32.1 1,00 km . ,L 12.220 �
3.3 Regulartzaç40 de taludea --.- --- L m-' --r--- . -3.'1'00:30 I

3.. Planlio de grama a jUS-'1te �--;;;;- �t_''-23'000 I
3.5 Meio fiO granlllco reJuntado com argamassa_':�, -'- m �--we-:OO I
3.6 Calha em alvenaria de pedra __, ._____ '-1l1_--=J=":'..2�1),00�

4.0 SAI':GAA-OO-U-n-o------------ -.--------=t==-- '1-----"---j
�., IE"""v� mocAnlca em mat de 2'<:at cJl>otafOOl atá 300m - I m' -1' - - ----4'00:501
4.2 Escavaçdo mec&1ica em mal. de 3' ""t Com exj)iOSlvos li' c!bo!a(oral m'! lMll 50 I

5.0 f.lU-R-O-C'-E-P-R-O-T-E-ÇÃ�O-------- �=�----- I i'-----�=:=--'--!
5. t Eocava£&?..-..... em materiol <1<11' cal"llorl. I....l. 450,30_;
5.2 Alvenaria de pedra 8lll'Imass., traço 1:3 . m' ---+ 34.20 :

5.3 ��5Iimento de SI'!J'I'T183$3 do cilll!!lllo e !!...re�a_no._tre.�ço�I_:4.__,__,_�, _. �m,�', L_,__�Il,,4P. :

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

O DE BARRAGEM DE TE1'JM

r

Iprnzo de cxecuçao: 150 dias corricos

Manalra - PS, 12 do oovembro de 2012



•ESTADO DA PARAIBA ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA
CNPJ: 09.148.131/0001-95

Rua José Rosas N .• 426 - Centro - CEP 58.995-000 - Manaíra - PS - Fone: (83) 3458-1004

Declaramos pera OS devidos Que o engenheiro civil José CIrilo Sobrinho CREA 1601849427, executou com eplldAo os

=n:::""nJ:::a�C::::!�:':;����:;;:'�':.c�;7����=de:'':':-#0 E(/�

Vantur Coomuções e ProJIllos Lida. estabeIadda a rua CapitAo Frand8co Moura - 890 - bairro Jardim 13 de M ";'

cidade de Joao Peoaoa, Estado da Paralba, conforme planihee em anexo. O ""'2U�u

,;. J:.

�J� ro/
PLANILHA ORÇAMEN"T�pE CUSTO ......:"

OBRA CONSTRUCÃO DE BARRAGEM DE TERRA

._-----_ .. _---

LOCAUDADE: smo SÃo JOAQUIM (CACHOEIRAI

ITEM DESCRlMINAÇI!.O DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

10 SERVIÇOS PREUM'NARES

1.1 Conf�ao e lnst8IacAo de�- m' 450

1.2 Caminho de aantIco com faixa de A DOm km 080 J

1.3 Oesmalamento de bacia hldraúlk:a emofll8timo e .anaradouro m' 9.456 25

1.4 Rem�o de camada veoelal barreoem, lazidas e ..naradouro m' 1.18470

1.5 MoblRzacão de Eauioamentos ud. 100

2.0 ESCAVAÇOES

2.1 Na IundaçAo m' 546 18

2.2 No emoréetlmo m' 4.1814B

3.0 MAC'r.O

3.1 Com o do material indusive eeoalhamento umededmento e
ho�eizaçAo m' 3.636 05

3.2 Coros e treneoorte até 1.000 m m' 4.1814B

3.3 Reaulartzaçao dOlllalud"'! m' 1.30814
._-

4.0 SANGRADOURO

4.1 Abertura do sanOTBdourn

.,J'

m' 1.368 20

5.0 MURO DE PROTECÃO

5.1 Alvenaria de Pedra sraam8SSada Ine. revestimento e o m' 3152

-

PLANILHA ORÇAMENT DE CUSTO

OBRA CONSTRU Ao DE BARRAGEM DE TERRA

LOCALIDADE: SITIO AREIA DE OLHO O' ÁGUA

ITEM DESCRIMINA -Ao DOS SERVIÇOS :NS ,"

':'. - Cllrtí:l6O de N;eNO Uallco I
1J'm�enle faz p&rte tJQ , I Z /1 t / 1t.1X�in<»-Se

�_�2'r �IZ • emi1kla em-J..:.::J- rpet&i . do

J (s) lt8ffi( ns) que nãoc::.m�'\"e: f ", JCIIiJ .
pmfmional cujo l'IOIm . WI z..
João Plssoa. I! dll])e?ST:l';! dl__--

� - ."� &��.---::-:-:
.-"n' '�:;;M' In'il. �i15Ii��.,M,alrB Cal(!

QUANT.



�

Mi.'-' '.'

� TRABALHO, JUsnÇA E PAZ

•ESTADO DA PARAIsA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 09.148.131/0001-95

Rua José Rosas N° 426 - Centro - CEP 58,995-000 - Manaíra - PB - Fone: (83) 3458-100.

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

1.1 Conf.cc::Ao a -�...
m' 450

. -- ._'
-- .....

- - -- -"

1.2 Caminho de eenrico com fllÓOl de 6 OOm km 050

1.3 Deemetamento da bacia hldraútica emDfasllmo 8 lanol'Sdouro m' 15,22716

1,4 RemceAo da camada ._-� barragem, jazidas 8 sanaradouro m' 1,79270

1.5 Mobllizado de EauioamentOl ud, 100

2.0 ESCAVAc1'lES

2,1 Na funda"'" m' 1.471 60

2,2 No em""latlmo m' 10.30722

3,0 MACICO

3,1 Como8ctar...Ao do material inc:fusNe esoalhamento umedecimento e

homonenll!Jlzadlio m' 8.1lll2 80

3.2 Coroa 8 transoarte até 1,000 m m' 10,30722

3,3 ReoulanzacAo doe taludes m' 1.880 40

4,0 SANGRADOURO

4.1 Abertura do sanaradouro m' 79080

5.0 MURO DE PROTEÇÃO

5,1 Alvenaria di! Pedra aroamassada lnc. revestimento e escavacão m' 3740

PLANILHA ORÇAMENT RIA DE CUSTO

OBRA: CONSTRU Ao DE BARRAGEM DE TERRA

LOCALIDADE: smo SUTURNO
ITEM . DESCRIMiNA ÃODoSSERVI 05-------- -

1,0

f, f

1,2

1,3

1.4

1,5

UNID. QUANT.

m' 450

km 020

m' 8.45000

m' 1.12000

ud. 100

•

2,0 ESCAVA

2,1 Na funda o

2.2 No em réstimo z

m'

m'

38000

4,22512

3.0 MACIO

3,1 Com



. .oô'l

M
POR 1llABAUfO. JUSnçA. E PAZ

homooeneizadio m> 367402

3.2 Carga e tranannrte do material e uma _neia de O é 800m m' 4.22512

3.3 Raaulari7=A<> deli taludes
m' 91888

.-
----�--

4.0 SANGAAOOURO

4.1 AbeftuN!l do aannflldouro m' 1.10772

5.0 MURO DE PROTECAO

5.1 Alvenaria de Pedlll argemaeaada Inc. revestimento e 8SC8V8cAo m' 3225

ES TADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE M
CNPJ: 09.148.131/0001-95

Rua José Rosas N .• 426. Centro. CEP 58.995-000 - Manaíra - PS, Fone (83) 3458-1004

OBRA: CONSTRUCÃO DE BARRAGEM DE TERRA

PLANILHA ORÇAMENTARIA DE CUSTO

LOCALIDADE: smo TRAVESSIA DOS MARTIRIO

ITEM DESCRfMlNACAo DOS SERVIÇOS
--,- -

UNlD. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

1.1 ConfecçAo e In_acAo de p1eC8

1.2 C.mlnho de .eNico com faixa de6 DOm

m' 450

1.3 Oeomstamanlo da bada hldlllúHca em"'eatimo O .anoradouro

km 030

1.4 Remncéo da camada veo_ barr�- ,_ O san""""'uro

m' 6.934 50

1.5 Mobillzacão de EaulN.",enl09

m' 75064

ud. 1 00

2.0 ESCAVAÇOES

2.1 Na fundacAo

2.2 No emoréstimo

m' 51420

m' 2.69319

3.0 MACiÇO

3.1 Com do material IncluoNe "''''''hamonto umedecimento o

homonanalzacAo m'

3.2 C.rne o tranennrte até 1.000 m

2.341 90

3.3 RenularizacAo doe taludes

m' 2.69319

m' 1.31850

4.0 SANGRADOURO

4.1 Abertura do .anaradouro m' 46750

.

50 MURO DE PROTECAO

5.1 Alvenaria de Padlll .r"""'......d. Inc. rllV8!ltimento e 88CllV8cão m' 1954



�
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POR TllAB
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Rua José Rosas N.o 426 - Centro - CEP 58.995-000 - Manaíra . PS - Fone: (83\ �1�'1.1004
AUiO, JUsnÇA E PAZ 11>,,,5 () lJ�

(,? ('"

o�• Fia. �
... �

"- @
PlANlLHA ORÇAMENTARIA OE CUSTO

'- II ci-

OBRA: CONSTRUCÁO DE BARRAGEM DE TERRA

LOCAUDADE: SITIO BARBOSA
--

ITEM DESCRlMlNACAo OOS SERVlCOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PREUMlNARES

1.1 ConfftCCão e _cão de olace m' 450

1.2 Caminho de seMco com Iabca de 6 OOm km 050

13 Oe6matamen1o de bacia hidraúlíca ampres!imo e .anoradouro m' 15.22716

1.4 Remocão da camada veoetal. barraoem. jazidas e sanaradouro m' 1.79270

15 MobiltzacAo de EouiDament06 ud. 100 ../

20 ESCAVAÇOES

2.1 Na fundação m' 1.47160

22 No empréstimo m' 10.30722

3.0 MACICO

3.1 Com do material indU8ive _hamenlo umedooimanto e
homooen . m' 8.96280

3.2 CarOA a Ir até 1.000 m m' 10.30722

3.3 Regularizeçoo doa taludes m' 1.860 40

4.0 SANGRADOURO

Abertura do .anara<k>ü,,; _. - . -
- .. -- .--- .--

-

4.1 m' 790 80

5.0 MURO DE PROTEC},O

5.1 Alvenaria de Pedra �mam-. inc. raveslimento o
J

m' 3740

eS TAOQ DA PARAIBA ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA
CNPJ: 09.148.131/0001-95

PLANILHA ORçAMENTARIA DE CUSTO

OBRA: RECUPERA O DE ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCAL DE EXECU 1\0 DA OBRA' MANAiRAlPB

ITEM SERVI OS LOCALIDADE

QUANT.

KM

1.0 TERRAPLENAGEM

1.1 EQUIPAMENTO:



•
\

paYllla li3

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000099759

Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba
CERTlOÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resol"çjo N- 1025 de 30 de Outubro de 2009

Data de Emissão: 19/08/2014

CERTIFICAMOS. para os devidoa fins. Que consta em nossos afquivos o registro de Acervo referente 8(S) Anotaçao(oeS) de
Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs. constanle(s) da PreS8n1e CERTIDÃO. lendo sido comprovada a 8X8CUç.3o e COnclus-'o da(sl
obra(s) e/ou sef\liço(s) indicado(s) conforme descríçao(Oes) abaixo.

Profissional: JOSE CIRILO SOBRINHO

Titulo do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Registro Nacional: CREA nO 1601849427

Validade: Indefinida

Número do ART: 10000000000052073 TIpo do ART" OBRA I SERViÇO Registrado em: 3110312014

Forma de Regislro: INICiAl PerticipaçAo lAcna: INDIVIDUAL

Dewkao: AMPLIAÇÃO DO AÇUDE COMUNITÁRIO CAROÁ NA COMUNIDADE CAROÁ, NO MUNICIPIO DE MANAIRA _ PS
CONFORME CONTRATO 0612014

Emprt::sa Contratada: VANTUR CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

CNPJ 02750635000131

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA

RUA JOSE ROSAS

Complemento TERRED

Cidade: MANAfRA

CPFICNPJ: 09148131000195

NO 426

Bairro: CENTRO

UFPB CEP: 58995000

Conlralo: 06/2014 celebrado em 12/0312014

VaIO( do Contrato: RS 249.086,02

Data de Inicio: 12/03/2014

Tipo do Contratante: Pessoa jurtdtca de direito público

Oata de Fim: 12/0612014

Ativldade Técnica

1. DIRETA 1202. DE TERRA 15 � EXECUÇÃO, '.00 un. unidade;

Endeteço da obra/aerviço

DISTRITO CAROA

Complemento: ZONA RURAL

Cidade: MANAIRA

Coordenadas Geográficas: O O

Bairro: ZONA RURAL

UF PS CEP 58995000

__ 1. [)escnçjo _

CERTIOAo DE ACERVO TécNICO COM ATESTADO

__ 2. Informaçõe. _

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestaéo está vinculado constituirá prova da capacidade

A�clelw�POde MI'�em hllp:J...uc,aNPb.ortl.I';w1'put*::Do'. can. ch_: W661tll)D2Y8Y06Yl24A2

Impreuo flITI: 190W20,4 .. 12'38 oe por: JOSE CIRILO SOBRINHO.•p 187 17 1l1.J.100



,

E

'< "
"� 8

> •

:!i !
> �

'" �>
u � D

�
� o ?C
� �

� � �
�
�

c

�

1 "
i

-
i

>
.0

i �
>

"

"
�

• "� ,

< Õ
U

"
"#
o

"o
;;;
o

"o

-
':i

� C D

o °c
J, c u

5> e -Q

� O>
t-

;!
< o

� � o

� � D �

'"
U <D

':i < o

6 ro
., a;

.c o

� c o E
, �

'"
�

O> 'O

'"
c

i:
C

uJ 'O
�

��
� u

E 'O .'" �
o

�

"
o .,;

'"
'O

"'e �
�

o :; o>

" rn u o>
-; � c

oe
w

'" >

éS '.... 00 OA PARAJa...

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA
CNPJ: 09.148.131/0001-95

Rua José Rosas N.' 426 - Centro - CEP 58.995-000. Manaira - PS - Fone (83) 3458-1004

�\'O'O;..o o�
Q (i>

(j �

Oedaramo$ para os devidos que o engenheiro civ� José Cirilo Sobrinho CREA 160184942.7, g Fls. J 9?q �,
exeCIJtou com aphdão os serviços do Ampkação do Açude Comunitãrto Catoá oeste municlpto de ... O

Manalra - PS, no periodo de 12 de março de 2014 â 12 de junho de 2014 de acordo com a ART nO \.. <$V
10000000000052073. atraves da empre.."WI Vantur ConstruçOes 8 PrOjetos ltda . EPP. estabelecfd.a a

�UBRICA
rua Capilito Francisco Moura - 690. bairro Jardim 13 de Maio na ckiade do Joao Pessoa, Estado da

Paralba. conforme plarUlhas em anexo.

PLAN1LHA DE QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIMINAÇAO DOS SERVICOS UNID. QUANT.

1.0 SERViÇOS PRELIMINARES

1.1 Confecc.1o c instalacão de olacB m' 6.00

'2 Caminho de servlCO com faIxa de 6 oom mecanizado a roca manual km 030

1.3 Oesmatamento da bacia hidraúlica ernprestimo e S3noradouro m' 10.27540

RemOção da camada vegelal e lamaçal da barragem. jazidas e
1 4 sanoradouro m' 106730

1.5 MobW ào de E ujpamcntos ud 1.00 ,,'

20 ESCAVAÇOES

2 1 Mecanizada na fundação em material de 1° e 2- cal. m' 1 322 58

2,2 Mecanizada no emoréstimo em material de ,. e 2- catcOOf'ia, m' 18215,45

30 MACiÇO

3.1 Comoactaç.âo do material incJuslvc espalhamento umedeclmento

e homooencizacâo m' 15.839.52

3.2 CarQS e tT8nsoorio do material a uma distancia de O â 800m m' 18.215,45

3.3 Reaulanzar...'\o dos taludes m' 4.436 15

3.4 Plantio de grama m' 2220.00

4,0 SANGRADOURO

Abertura do sangradouro com eSCRvação mecanizada em material de

4. , 2° categoria m' 1.50392

50 MURO DE PROTEÇAO

51 Alvenaria de Pedra araarnassada inc. revestimento e oscavação m' 26.70

ê'/"";,-- -:,,'>..

JofllvGaudêncio Alves Chniz

E enh.m''O Civil CREA n. 160134a52�5



Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

••�yçlo N- 1015 de 3D de OutubrQ d. 2009

técnico-profissional da pessoa jurfdica somente se o responsável técnico indicado estiver na Certldao de Registro e

Quilaçào (eRQ) apresentada

• Certificamos Que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nO 8.666f93,

expedido pela pessoa jurldica contratante/proprietãrio, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatldão das

Informações nele constantes. � de responsabilidade deste Conselho B verirK;8çAo da atividade profissional em

conformidade com a Lei nO 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. CONFEA

. Esta certidao perderá a validade, caso ocorra qualquer alleraçAo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certldlo n- 99159/2014

19101/2014,12:38

Ch.ve dtIlmpresdo: W6671i1J02YBY06Y124A2



Pág/no 111

• Anolaçlo de Ruponaebllldod. T'cnlCII • ART
Lei n° 0.496, de 7 de dezembro de 1977

Con••lho Revlan.' do �ngenhllrlll e Agronomia da paÇBEA-PB
,

ART 08RA / S�RVIÇO

NO 10000000000052073

__ 1, RtlaponúvelT�

JOSE CIRILO SOBRJHHO

Titulo profinlonaf: ENGENHEIRO CML

Emprpa contratada: VAH1'UR CONSTRUCOES E PROJETo! LTOA

RNP: 180114841.1

Registro: 0OOO3:sa74�

Contratante: PReFErTURA MUNICIPAL oe IlAHA1RA

RUA JOSé ROSAS

Complomonto: TERREO

Cidlde: IlAHAIRA

Pais: B,...q

Telefone: (13)�.

Contrato: 06'2014

Valor; RS 248.088.02

Aç.Io InaUtlK:ÍQnal: órgIo Público

CPFICNPJ: 09,148.13110001-85

NO: 421

Bairro: CENTRO

UF:P8 CEP: 81..1000

Ema':�com

CMbrBdo em: 121031201.

TIPQ de contratante: PESSOA JURIOfCA DE OIRErrO PUSUCo

SituaçAo: 8AJXA OE ART

Alendido: SIM

Mollvo: CONClUsAo 01. OIlRAIlIERVIÇO

OeocttçAo:

O.tII da Sltuaçlto: 1510112014

Prop<ieblno: PREFErfURA MUNICIPAl. DE MANAlRA

DISTRITO CARoA

Comp&oemento: ZONA RU RAL.

Cidade: IlAHAIRA

Telefono: (83) 3410004'

C_Googranc.o: lodtudo: O

DIta de Inicio: 12/03/20'.

Flnaidade: Intrustrvtul'1l

CPFfCNPJ: 0$.' ....1311900' ..5

N": SIN

Bairro: ZOAA RURAL

UF: P8 CEPo 581l95OO0

Email: pmmananQum.llcom

lonv_:O

Prevltlo de término: 12/OGn014

__ 4. A1Mdadl> Ttcnlc.

1. DIRETA

15 • EXECUÇ,A,O > RESOlUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇ,A,O CIVIL .>
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARiAL LIMITADA

DENOMINADA: VANTUR CmlSTRlICÕES E PROJETOS LroA - EPP

1 - ENÓLLA KAY CIRILO OANTAS, brasileira, soUeira, nalural da cidade de João Pessoa/PB,

nascida no dia 10 de agoslo de 1987, engenheira civil CREA 1615046267, carteira de identidade

,10. 2952849, SSP/PB, expedida em (J1 de novembro de 2001 e CPF 065.505.574-61, residente e

domiciliada il Rua Capitão Francisco Moura, ,1°890, bairro Jardim 13 de Maio, CEP 58.025-650.

João Pessoa/PB,

2 - SYON ASER CIRILO DMJTAS, brasBeiro, casado em regime de comunhão parcial de bans,

natural dá cidade de João Pessoa/PB, nascido no dia 04 de março de 1983, engenheiro de

produção CRENPB ,10. 1603668080, Carteira de Identidade ,10. 2677576 SSP/PB, expedida em 16

de julho de 1999 e CPF 011.839.604-84, residente e domiciliado à Rua Capitão Francisco Moura.

nO. 890, Jardim 13 de Maio, CEP 58.025-650, João PessoalPB. ÚNICOS SÓCIOS da sociedade

limitada denominada VANTUR CONSTRUÇOES E PROJETOS LTDA - EPP, <ituada à Rua

Capilão Francisco Mour., 8;'0. bairro Jardim 13 de Maio - CEP 58.025-650, João Pessoa/PB,

inscrila no CNPJ ,1.0 02.750635/0001-31, registrada nu Junta Comercial do Estado da Paraiba em

22/09/1998 sob ° NIRE n.o 7.52.0032915.5, resolvem assim de comum acordo alterar o contrato

social de acordo cem o novo códi:;;o civil br<15i�eiro de 2002, nas cláusulas e condições seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade V!lJ'iTU� CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - EPP

passará a girar sob a denominação sociá; de EI<S CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - EPP.

CLAUSULA SEGUNDA - O objelivo da sociedJde paS$a a ter nova reaação:

AiividJde Principal:

41.20-4-00 - Construção de edificros

Alividadês Secundárias:

41.10-7-00 - In..::orporação de ernpreendínlentos ullobiliários

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1�02 - Pintura para sinalização em pi:;;tDS rodOViárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte espeCidi$

42.13-8-00 - Obras de Urbanização - Ruas praças e ca:çadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para gera,ão de energia elétrica

42.21-9-02 - Construçao de estações de redes de <1lstnbuição e\étrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elélrica

42.21-9-04 - Construção de eslações de;edes de telecomunicações

42,21-9-05 - Manuten.;ão de redes de est3çeles de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de àgua, coleta de esgolo e construções

correlatas, excelo obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras cie irrigação.

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto.

42.91-0-00 - Obr3s portuárias, maritimas e fluviais.

42.82-8-02 - Obras de montegem industria!

42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
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42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de ediflcios e outras estruturas

43.11.8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-8-00- Perfuração e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 • Serviços de preparação de terreno nl:lo especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção de incendio

43.29-1-01 -Instalação de painéis publicitários

43.29-1-03 -Instalação, manutenção e reparação de elevaoores, escadas e esteiras rolantes.

43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalização em

vias púbiicas, portos e aeroportos.

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração.

43.29-1-99- Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.3Q-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

43.3Q-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da conslrução

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 • Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 • Obras de alvenaria

43.99-1-04- Serviços oe operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificaoos anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

78.20-5-00 - locação de mão-de-obra temporária

81.21-4-00 - limpeza em prédio e em domicilias

81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLÁUSULA TERCEIRA - Em virtude das alterações havidas, de acordo com o novo código civil

brasileiro, fica o presente contraIo social vigorar,do com as clausulas e condições segumtes,

totalmente consolidadas neste instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação SO<:ial de EKS CONSTRUÇÓES E

SERVIÇOS LTDA - EPP e terá sua sede á Rua Capitão Francisco Moura, 890, bairro Jardim 13 de

Maio - CEP 58.025-850 - João Pessoa, Estado da Paraiba.

cLÁUSULA SEGUNDA - O capital social integralizado é R$ 370.000,0 (trezentos e setenta mil

reais), dividido em 3.700 (três mil e setecentas) quotas de valor nominal de RS 100,00 (cem reais).

cada uma, inlegralizaoas, neste alo pelOS sócios.
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CONTINUAÇÃO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRAT_UAL DA SOCIEDADE EMPRE.SARI \�SÃOO�
LIMITADA DENOMINADA: VANTUR CONSTRUCOES E PROJETaS LTDA - EPP vO� V�
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EN6LLA KAY CIRILO DANTAS - c.om 2.042 (duas mil e quarenta e duas) quotas no valot de

204.200.00 (du::entos e quatro mil e duzentos reais). que equivale a 55.19% (cinquenta e cinco

virgula dezanove por cenlol do lolal capital social.

SYON ASER CIRILO OANTAS -Com 1.658 (um mil seiscentos a cinqúenta e oito) quotas no valor

de RS 165.800,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), que equivale a 44,81%

(quarenta e quatro virgula oitenta e um por CfrlltO) do lotai capital social.

cLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é:

Atlvidade Principal:

41.20-4-00 - Construção de edificios

Alividades Secundárias:

41.10-7-00 - Incorporaçêo de empreendimentos imobiliários

42.11-1.01 - Construçêo de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalizaçêo em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42. 13-8-<l0 - Obras de Urbanização - Ruas praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações de redes de distribuiçãO elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia e1étrica

42.21-9-04 - Construçào de estaçOes de redes de telecomunicações

42.21-9-05 - Manutenção de redes de estações de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimenlo de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, excelo obras de irrigação.

42.22-7-<l2 - Obras de irrigação.

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos. excelo para água e esgolo.

42.91-0-00 - Obras portuárias, marflimas e fluviais.

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.82-8-02 - Obras de montagem industrial

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente

43. 11-8-<l1 - Oemolição de edificios e outras estruturas

43.11.8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terrer.o

43.12-8-00 - Perfuração e sondagens

43.13-4-00 - Obras de lerraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente

43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 -InstalaÇÕeS hidráulicas, sanitárias e de 9ás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sislemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

43.22-3-03 - Instalação de sislema de prevenção de incêndio

43.29-1-01 -Instalação de painéis publicitários

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.
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43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos Ou de vibração.

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especifteadas anteriormente

43.30-4-<J1 -Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, letos, divisórias e arrmirios embutidos de qualquer

material

43.30-4-<J3 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifldos em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-<1-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.9Hl-<J0 - Obras de fundações

43.99-1-<J1 - Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

71.12-0-<J0 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

78.20-5-00 - locação de mão-de-obra temporaria

81.21-4-00 - limpeza em prédio e em domicilios

81.29-0-<J0 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

cLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22 de setembro de 1998 e seu

prazo de duração é indeterminado.

cLÁUSULA QUINTA - As quolas são indi,isiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente

cLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a ENÓLLA KAV CIRILO DANTAS

com poderes e atribuições de SÓCIA-ADMINiSTRADORA autorizado o uso do nome empresarja�

vedado, o entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de Qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

cLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada axercicio social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário do

balanço patrimoniai e do balanço de resultado econômico, cabendo aOs sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual e por alo administrativo, convocados os sócios e

constando em ata de reunião dos sócios.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - """enas a sócia administradora ENÓLLA KAY CIRILO

DANTAS terá direito de fixar uma retirada mensal. a titulo de Pró-labore observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas ati"ktades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo intere� destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus havenes será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ii data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRADO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da Lei, que não está

impedido de eXercer a administração da sociedade. por Lei Especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita suborno. concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionat, contra nOrmas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

atn.�
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CONTlNUAÇAo DA TERCEIRA ALTERAÇÁo CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
LIMITADA DENOMINADA: VANTUR CONSTRUCOES E PROJETOS LTIlA _ EPP

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA - Serão separados 30% (trinta por cento) dos lucros apurados
em balanço, para constituição de Fundo Estatutário, que servirá para aumento de capital e
compensar prejuízos.

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de João Pessoa, Estado da Paraíba para o
exercício e o cumprimento dos efeitos e obrigações deste contrato.

E por estarem assim justos e contrat:ldos assinam o presente instrumento em uma via
destinada ao arquivamento na Junta Comercial do ESlado da Paraíba

João Pessoa - PB 21 de setembro de 2017.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA
DENOMINADA: EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - EPP

1 - ENÓLLA KAY CIRILO DANTAS. brasileira, solleira, natural da cidade de João Pessoa/PB.

nascida no dia 10 de agosto de 1987, engenheira cM CREA 1615046267. carteira de identidade

nO. 2952849. SSP/PB, expedida em 01 de novembro de 2001 e CPF 065.505.574-61, residente e

domiciliada à Rua Capitão Francisco Moura, n' 890, bairro Jardim 13 de MaiO, CEP 58.025-650,

João Pessoa/P8,

2 - SYON ASER CIRILO DANTAS, brasileiro. casado em regime de comunhão parcial da bans.

natural da cidade de João Pessoa/PS, nascido no dia 04 de março de 1983, engenheiro de

produçao CREAlP8 nO. 1603668080, Carteira de Identidade n°. 2677576 SSP/PB. expedida em 16

de julho de 1999 e CPF 011.839.604-84. residente e domiciliado à Rua Capitão Francisco Moura.

no. 890. Jardim 13 de Maio, CEP 58.025-650. João Pessoa/P8, ÚNICOS sócios da sociedade

limitada denominada EKS CONSTRUÇOES E SERViÇOS LTOA - EPP. situada à Rua Capitão

Francisco Moura, 890, bairro Jardim 13 de Maio - CEP 58.025-650, João PessoaIP8, inscrita no

CNPJ n. ° 02.750.635/0001-31, registrada na Junla Comercial do Estado da Paraiba em 22/09/1998

sob o NIRE n.' 252.0032915.5, resolvem assim de comum acordo alterar o contrato social de

acordo com o novo código civil brasileiro de 2002, nas clàusulas e condições seguinles:

cLÁUSULA PRIMEIRA - O objelivo da sociedade passa a ler nova redação:

Atividade Principal:

41.20-4-00 - Construçao de edifícios

Alividades Secundárias:

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de Urbanização - Ruas praÇas e calÇadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações de redes de distribuição elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elélrica

42.21-9-04 - Construção de estações de redes de telecomunicações

42.21-9-05 - Manutenção de redes de estações de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação.

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto.

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais.

42.82-8-02 - Obras de montegem industria'

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente

43.11-8-01 • Demolição de edifleios e outras eslruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de lerreno

43.12-6-00 - Perturação e sondagens

�
�
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARI

LIMITADA DENOMINADA: EK5 CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA - EPP

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparaçao de terreno nêo especificados anteriormente

43.21-5-00 • Instalaçao e manutençao elétnca

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43.22�3-02 - Instalação e manutençao de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e

refrigeração.

43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção de incêndio

43.29-1-01 - Instalaçao de painéis publicitários

43.29-1-03 -Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração.

43.29-1-99 - Outras obras de Instaiações em construções não especificadas anteriormente

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, letos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30--4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-02. Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99.1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e eievação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Per1uração e construção de poços de água

43.99-1-99. Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Alu9uel de andaimes

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

81.21--4-00 - Limpeza em prédio e em domicilios

81.29�O�OO � Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

�)
I
,

cLÁUSULA SEGUNDA - Em virtude das alterações havidas, de acordo com o novo cÓdIgo civil

brasileiro, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes,

totalmente consolidadas neste instrumento de alteração contratuaL

CLÁUSULA PRIMEIRA - Asoccedade gira sob a denominação social de EKS CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA - EPP e terá sua sede à Rua CapHao Francisco Moura, 890. bairro Jardim 13 de

Maio - CEP 58.025-650 - Joáo Pessoa. Estado da Paralba.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social integralizado é R$ 370.000,0 (trezentos e setenta mil

reais). dividido em 3.700 (três mil e se�centas) quotas de valor nominal de R$ 100.00 (cem reais).

,,', "•• "'","""'''. �. � ""'••000' �
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43.29-1-05. Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração.

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construÇÕes não especifICadas anteriormente

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de ponas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.30-4-03 - Obres de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04. Serviços de pjntura de edificios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundaÇÕes

43.99-1-01 -Administração de obras

43.99.1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água

43.99.1-99. Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

81.21-4-00 - Limpeza em prédio e em domicilios

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22 de setembro de 1998 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - As quolas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando. se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

�l'l

I�I

CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a ENÓLLA KAY CIRILO DANTAS

com poderes e atribuições de SÓCIA.ADM/NISTRADORA autoriZado o uso do nome empresarial,

vedado, o entanto, em ativídades eslranhas ao interesse social ou assumir obrigaçOes seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

cLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exerócio social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos sócios. na proporção de

Suas quotas. os lucros ou perdas apuradas.
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cLÁUSULA NONA - Até os quatros primeiros meses seguintes ao término do exercicio social, o

balanço e resultados económicos deverilo ser conclUfdos para apreciaçao dos sócios que

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

cLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou outra

dependência, mediante a�eraçâo contratual e por ato administrativo, convocados os sócios e

constando em ata de reunião dos sócios.

cLÁUSULA DécIMA PRIMEIRA - Apenas a sócia administradora ENÓLLA KAY CIRILO

DANTAS terá direito de fixar uma retirada mensal. a tllulo de Pró-labore observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DécIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRADO ÚNICQ - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relaçao ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da Lei, que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos publicas; ou por crime falimentar, de prevaricaçao. peita suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica. ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Serão separados 30% (trinta por cento) dos lucros apurados em

balanço, para constituiçao de Fundo Estatutário, que servirá para aumento de capital e

compensar prejuízos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de João Pessoa, Estado da Paralba para o

exercicio e o cumprimento dos efeitos e obrigações deste contrato.

��
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ENÓLLA KAY CIRILO OANTAS - com 2.042 (duas mil e quarenta e duas) quotas no valor de R$

204.200,00 (duzentos e quatro mil e duzentos reais). que equivale a 55.19% (cinquenta e cinco

virgula dezenove por cento) do total capital social

SYON AS ER CIRILO OANTAS - Com 1.658 (um mil seiscentos e cinqUenta e oilo) quotas no valor

de R$ 165.aOO,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), que eqUIvale a 44.81%

(quarenta e quatro virgula oitenta e um por cento) do total capital social.

cLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é:

Atividade Principal:

41.20-4-00 - Construção de ediflcios

Atlvldades Secundárias:

42.11-1-01 - Construçao de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 . Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42. 13-8-<lD - Obras de Urbanização - Ruas praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações de redes de distribuição elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 - Construção de estações de redes de telecomunicações

42.21-9-05 - Manutenção de redes de estações de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrJ9aç�o.

42.22-7-02 - Obras de irrigação.

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto.

42.91-0-00 - Obras portuárias. marltimas e fluviais.

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.82-8-{)2 - Obras de montagem industrial

42.99-�1 • Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edlflcios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - Perfuração e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elélrica

43.22-3-01 - Insialações hidréulicas, sanitérias e de gás.

43.22.3-02 - Instalação e manutençao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e

refrigeraçào.

43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenç:,iO de incêndio

43.29-1-01 - Instalaçao de painéis publicitários

43.29-1-03 - Instalação. manutençilo e reparação de elevadores. escadas e esteiras rolantes

43.29-1-04 - Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.
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LIMITADA DENOMINADA: EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA _ EPP

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via
destina<la ao arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Joao Pessoa - PB 10 de janeiro de 2

Syon r' . o'Dan

CIO quotlsla
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